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Edital nº. 001/2026 

 

 

Torna público a abertura de Processo Seletivo para 

contratação de Docente do curso de Psicologia da 

Faculdade ALFA Umuarama - UniALFA. 

 

 

A Faculdade ALFA de Umuarama - UniALFA, credenciada pela Portaria do Ministério da Educação 

n.º 1.390, de 14 de novembro de 2008, publicada no Diário Oficial da União em 17 de novembro de 

2008, Seção 1, p. 33 para oferecimento de serviços prestados de ensino profissional e tecnológico, torna 

público este edital de abertura de Processo Seletivo para contratação de Docentes para o curso de 

Psicologia, nos seguintes termos: 

I. O presente Processo Seletivo visa o preenchimento de vagas para docentes em nível de graduação; 

II. Descrição das principais funções a serem desempenhadas pelo docente: 

a. Aulas teóricas e/ou práticas, conforme o curso e a(s) disciplina(s) do currículo a serem ofertadas; 

b. Atividades de orientação aos alunos na realização de projetos de pesquisa, ensino e/ou extensão. 

III. Requisitos: 

a. Graduação em Psicologia (preferencialmente com Mestrado e Doutorado na área); 

b. Experiência em docência.  

IV. Das inscrições: 

a.  As inscrições serão realizadas no período de 05/01/2026 a 17/01/2026; 

b. Para a inscrição, o(a) candidato(a) deverá preencher o formulário: 

https://forms.gle/Bx7akx3PUzrYXbSr5, com indicação de seus dados pessoais, e enviá-lo juntamente 

com seu currículo Lattes atualizado e documentado. 

V. Seleção: 

a. O processo de seleção será dividido em 3 (três) fases: 

I - Análise de Currículo; 

II - Prova didática; e 

III - Entrevista. 

b. A fase de Análise de Currículo será realizada pela Banca Examinadora que será composta por até 03 

(três) membros, sendo o coordenador e dois professores do curso de Psicologia ou áreas correlatas da 

UniALFA. 

https://forms.gle/Bx7akx3PUzrYXbSr5
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c. São considerados documentos comprobatórios de formação acadêmica: Diploma de conclusão de 

curso de Graduação, Mestrado e Doutorado ou cópia da ata de defesa de tese (Mestrado e Doutorado). 

Estes deverão ser obrigatoriamente oriundos de cursos regularmente recomendados pela CAPES. 

d. Documentos e/ou pontuações que não estejam comprovadas adequadamente não serão considerados. 

e. Os(as) candidatos(as) selecionados(as) na análise curricular serão convocados para a prova didática e 

entrevista; 

f. Na prova didática o candidato deverá optar um dos temas abaixo para ministrar uma aula, sendo: 

I. Os fenômenos da patologização e medicalização da saúde mental; ou  

II. Posturas profissionais e éticas na psicoterapia em diferentes contextos. 

g. Antes do início da prova didática e entrevista, os candidatos deverão apresentar plano de aula. 

h. A Prova didática terá duração de 20 minutos, tendo a Banca Examinadora até 10 (dez) minutos para 

arguição. Os recursos didáticos para a prova didática são de responsabilidade do candidato. Será 

disponibilizado computador com acesso a internet para projeção. 

i. A entrevista será conduzida pelo presidente da Banca Examinadora e versará sobre a aptidão e 

disponibilidade do candidato para o ensino, a pesquisa e a extensão. 

VI.. Dos resultados: 

a. O resultado final do Processo Seletivo será encaminhado por e-mail aos candidatos(as). 

b. A classificação final dos(as) candidatos(as) aprovados(as) obedecerá à ordem decrescente da 

pontuação obtida, sendo esta igual à média ponderada das notas obtidas nas etapas previstas neste Edital, 

observados os seguintes pesos: a) análise curricular: 5,0; b) didática: 3,0; e, c) entrevista: 2,0, a partir 

das notas atribuídas por cada membro da banca examinadora. 

c. Em caso de empate, será classificado(a) o(a) candidato(a) com maior experiência de docência em nível 

superior; 

d. O início das atividades docentes dar-se-à no 1º semestre de 2026; 

5. Das disposições finais: 

a. Os prazos estabelecidos neste edital são IMPRORROGÁVEIS, sujeitando o (a) candidato (a) à 

desclassificação no Processo Seletivo; 

b. A aprovação neste processo seletivo não gera direito à contratação, podendo gerar um cadastro de 

reserva. 

5.4 Os casos omissos ao presente edital serão analisados e decididos pela Direção Acadêmica da 

Faculdade ALFA de Umuarama - UniALFA 



 
 

 

FACULDADE ALFA UMUARAMA - UniALFA 
Credenciada pela Portaria n.º 1.390 de 14 de novembro de 2008 
Av. Paraná, 7327 - Zona III - Umuarama - PR - CEP 87502-000 

Fone: (44) 3622-2500 - CNPJ: 10.718.171/0001-04 

 

 

3 

 

 

Publique-se. 

 

 

Prof. Roberto Bianchi Catarin 

Diretor Acadêmico e Administrativo 

 


